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PREFEITURA MUNICIPAL DE  BURITIZAL
R São Paulo n9  131 -Centro
45323698/0001-14                                   Exercício:          2022

=  LEI  N9 1757, DE 06 DE  SETEMBRO DE 2022 =

'isi}õe sobre abertLi!rB__nm orcamento viaente de crédi€o adicional esi)ecial e dá outras i}rovidências

DANIEL        SARRETA,        Prefeito        Municipal        de
Buritizal,   Estado     de      São   Paulo,   no      uso     de      suas
atribuições     e     de  conformidade  com     o     disposto     na
Lei Orgânica do Município;

FAÇO  SABER,    que    a    Câmara  Municipal  aprovou  e
eu promulgo e saiiciono a seguinte Lei:

Àrt.1o.-I.'ica  o  Executivo  Municipal  autorizado  proceder  abertura  no  orçamer.to  vigent.Ç  `iL-í
:réJ.ico   adicional   especial   na   impor+.â.ricia   de   até   R$150.000,00,    destinado   na   exeeui`.?ã`:i   \`1=
ijbras   üe   proteção   de   combat-~e   a   incêndio   e   pânico   na   Unidade  Básica   de   Saúde   Luiz   Fi,.`i],
uistribuído  à  seguinte  dotação:

Suplementação ( + )

02        04       11          FundoMunicipaldesaúde

468             in 30i.oi50. i082.oooo
4.4.90.51.00

01
310    000

Execução de Obras de Proteção a  lncendio na  UBS
OBRAS  E  INSTALAÇÕES

TESOURO

SAÚDE{ERAL

150.000,00

150.000,00
F.R.:         0        01         00

Art.2o.-0  i:rédito  aut-.orizado  nà   forma  do  artigc,  anterior  deverá  ser  cobertci  ..:on`,  r€`.;ui:.`  ,=
i-Iet-iiii`2os   n`j.úrtigo   43   da   ljei    Federal   n°4.32C/64.

Art.. 3o . -fi`ca:t`,  altei ados  of,  valores  constantes  da  Lei  Complementar  n° 134  de  11;'11,' £:i`;~-.TL+ L-.à_,.
L:~`1      ``..>rr.Í.`]emer.t..dJ:.    nL133,     de    2`3z'i:)6/202]-LDO    e    Lei    Complementar    nc'135    de    07/12/2(J2i-L(.``.:\.

Art.4o.-Esta   lei   enti`a   em  vigor   i'ia   data   de   sua  publicação.

Prefeitura  Municipal de Buritizal, 06 de setembro de 2022.

Prefeito Municipal


